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LEI NI' 104612009. 
DE 10 DE AGOSTO DE 2009. 

"ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS 
NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO 
PARA O EXERCICIO DE 2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo. no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Nos termos da Constituição Federal art. 165. § 2.°, Lei n.° 4.320/64 e Lei Orgânica 
do Município Artigo 2.°, Inciso I, do Ato das Disposições Orgânicas Transitórias, esta Lei fixa 
as diretrizes orçamentárias do Município para o exercicio de 2010, orienta a elaboração da 
respectiva lei orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e 
atende ás determinações impostas pela Lei Complementar n.° 101, de 4 de Maio de 2000 e 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ Único — As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da administração direta. 

Art. 2° - A elaboração da proposta orçamentária abrange os Poderes Legislativo, Executivo, 
nos termos da Lei Complementar n.°101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos 
estratégicos: 
I— combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
II — promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 
III — reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior eficiência 
de trabalho e arrecadação; 
IV — assistência à criança e adolescentes; 
V — melhoria da infra-estrutura urbana; 

CAPITULO II 
METAS E PRIORIDADES 

Art. r - As metas-fim da Administração Pública Municipal para o exercício de 2010 
especificadas nos Anexos V e VI. que integram esta Lei, também estarão estabelecidas por 
programas constantes do plano Piurianual relativo ao período 2010/2013. 

CAPITULO III 
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTIGENTES E OUTROS RISCOS 

Art. 4° - As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2010 são aquelas 
apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em: 

Tabela I — Metas Anuais; 
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Tabela II — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior; 
Tabela III — Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 
Tabela IV — Evolução do Patrimônio Liquido; 
Tabela V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
Tabela VI — Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Tabela VII — Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência do 
Município; 
Tabela VIII — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Tabela IX — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

§ Único — As tabelas 1, e III de que trata o "caput" são expressas sem valores correntes e 
constantes, caso ocorra mudanças no cenário macro-econômico do pais seus valores 
poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo. 

Art. 5° - Integra esta Lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados 
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com 
indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se 
concretizar. 

CAPÍTULO IV 
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA 

LEI ORÇAMENTARIA DE 2010 

Art. 6° - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2010, a lei orçamentária poderá 
contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual 
correspondente ao período de 2010/2013 e Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010. 

Art. 7° - A lei orçamentária não consignará recursos para o inicio de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 
conservação do patrimônio público. 

§ 1.° - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja 
conforme o cronograma tísico-financeiro pactuados em vigência. 

Art. 8° - Para fins do disposto no art. 16, § 3.°, da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio 
de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais). no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços de 
engenharia. 

Art. 9°  - Em atendimento ao disposto no art. 4.°, inciso I, alínea "e", da Lei Complementar n.° 
101, de 4 de maio de 2000, os custos dos programas finalisticos financiados pelo orçamento 
municipal deverão ser apurados mensalmente mediante liquidação da despesa 

§ 1.° - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos, 
baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 
§ 2.° - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 
informações físicas referentes ás metas estabelecidas na LDO. 
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§ 3. °  - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalisticos aquele cujo objetivo 
estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para atendimento 
direto das demandas da sociedade. 

Ari. 10 - Quando da execução de programas de competência do município, poderá este 
adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde 
que especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou 
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres de cada parte, forma e prazos 
para prestação de contas. 

Art. 11 - As transferências financiadas entre órgãos dotados de personalidade jurídica 
própria, assim como os fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam 
condicionados às normas constantes das respectivas leis instituidoras, leis especificas ou 
regras determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do exercício de 2010. o 
Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, 
de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas 
municipais. 

§ 1.° - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas 
obrigatórias e de caráter continuado do município em relação às despesas de caráter 
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes. 

§ 2.° - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de acordo com o 
cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite máximo estabelecido no 
art.29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional n.° 25, de 
14 de fevereiro de 2000. 

Art. 13 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência vinculada a abertura de créditos 
adicionais ao orçamento de 2010, para fins de equilíbrio orçamentário, classificada com a 
codificação 7.7.99.99. 

Art. 14 - Excluidos os valores de que trata o artigo anterior, a reserva de contingência do 
Poder Executivo e demais órgãos da administração, será equivalente a no máximo 5% 
(cinco por cento) da receita corrente liquida prevista na proposta orçamentária de 2010, e 
será destinada a: - 
1 - Cobertura de créditos adicionais; e 
II - Atender passivos contingentes e outros riscos e ventos fiscais imprevistos. 

Art.15 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30(Trinta) dias após a 
publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais para a 
realização das receitas estimadas. 

§ 1° - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e 
primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias 
subseqüentes, o Executivo e Legislativo determinarão a limitação de empenho e 
movimentação financeira, em montantes necessários a preservação dos resultados 
estabelecidos. 
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§ 2° - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os Chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto possível 
nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social. 

§ 3° - Não admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas despesas 
vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 4° - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas 
que constituíram obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do 
serviço e dívidas e precatórios judiciais. 

§ 5° - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese 
de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em relação á meta 
fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
complementar n°. 101. de 04 de Maio de 2000. 

Art.16 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo anterior, 
poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de 
outras esferas de Governo, desde q eu firmados os respectivos convênios, termo de acordo, 
ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis. 

Art. 18 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consolidada, em 
conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com art. 165 §§ 5°,6°,7° e 8°, da 
Constituição Federal, com a Lei Federal n°. 4.320, de 17 de Março de 1964, assim como a 
Lei Complementar n°. 101, de 04 de Maio de 2000, portaria interministerial n°. 163, de 04 de 
Maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores. 

§ 1° - A Lei Orçamentária Anual Compreenderá: 
I - o orçamento fiscal; e 
II - o orçamento da seguridade social. 

§ 2° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria económica, grupos de despesas, e modalidade de 
aplicação, nos termos da Portaria interministerial, n°,163 de 2001, do Ministério da Fazenda 
e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 19 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 
exercício 2010 e remeterá ao Executivo até 30(trinta) dias antes do prazo previsto para 
remessa do projeto de lei orçamentária aquele Poder. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 20 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas 
relacionadas no art. 169,§ 1°, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei 
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especifica, desde que obedecidos os limites previstos nos art. 20,22, § único, e 71, todos da 
Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos 
art. 16 e 17 de referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal 
para: 
I — concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e 
II — admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1° - Os aumentos de .que trata este artigo somente poderão ocorrer quando houver:- 
1 — prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de despesa de pessoal 
a aos acréscimos dela decorrentes; 
II — observância da legislação vigente no caso do inciso II do "caput" 

§ 2° - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites 
fixados nos art. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

Art. 21 — Na hipóse de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente 
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais 
de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por 
decreto do Chefe do Executivo. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 22 — Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de 
anistia,remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impede redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar n°. 101, de 04 de 
maio de 2000, deve instruido com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de 
obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as metas 
de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, especialmente a 
educação social. 

Art. 23 — O Poder Executivo poderá encaminhar á Câmara Municipal projeto de lei dispondo 
sobre alteração na legislação tributária, especialmente sobre: 

I — revisão e atualização de Código tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
II — revogações das isenções tributárias Municipais, de forma a corrigir distorções; 
III — revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 
prestados a ao exercício do poder de polícia do Município; 
IV — atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização 
do mercado imobiliário; e 
V — aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 
de tributos. 

Art. 24 — Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 2009 fica 
autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze avos da proposta 
original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 
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§ 1° - Considera-se-á antecipação de crédito á conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo. 

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 10 de Agosto de 2009. 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 

Ros: 	oc a Ara 	Ribeiro 
Ass ente Administrativo 

1/4 	t 
Av. Prefeitofado Borges Rias, 435 CEP 192504100 • Sandovalina • SP 	

San v.alina  
Fone/Fax (18) 3277-1121 / 3277-7722 - linuandovagicenct.com.br  



JORNAL OESTE NOTICIAS — l'ág. 10 
Tero-leirtr,I I de 1g osso de 21019. 

Ei)M1 IS 
De 4 de mano de 2000. consideram-se irrelevantes as despesas resvales 
anualmente ale o Mor de RS 8.000.00 (o* ma man no caso de aquisição 
de bens ou prestação de serviços. • de Me RS 15.000.00 (quinze mil reais) 
no caso do rei:Ovação de obras publicas ou serviços de engenharia. • 

Art. 99  Em atendimento ao *pose no ato. 4 •. inciso 1. alínea V'. da Lei 
Complementar n.' 101. de 4 de mas de 2000. os assoe dos programas 
finalpitscan financiados pelo orçam** munimpat deverão ser apurados men-
salmente mediante liquidação da despesa. 

§ 1 9  As despesas sorno apropriadas de acordo com a eletiva dm.ta , açao 
dos gaste. baseados arte crebros de rates) de cintos 00a programas 
§ 2.9  • A avaliação dos resultados lar-se-á a partir da apuração dos custos o 
das informações fiscos relerentes ás melas estabeleci** no LDO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVA LINA 

FSTADO fH< 5.40 PALÁLC, 

~Cada 7 f ~IN 	 411-1•014 ~NIMII 41 noteeal• 

LEI N 10462009. 
DE 10 DE AGOSTO DE 2009. 

'ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCI 
CIO DE 2010 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS' 

MARCOS ROBERTO SANFEUCI Protraio Municipal de Sendo. 
salina. Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lho são ~ - 

lendas por Los. 
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FAZ SABER. que a Canoa Muncipar aprovou e me sanciona • 
promulga a seguinte Lei. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

Art 1° - Nos termos da Constituição Federal art. 165. § 2.". Lm n 4.320%4 
e Lei Name do MunicípioMigo 2 9. Inciso 1, do Ato das Disposições Or-
rase Transieles. esta Lei foca as **Sm orçamentárias do Municipo 
par* O eameCiOdet 2010. Salta e elaboração da respectiva kl oredmannell 
anual. *põe sobro a Seleções na legislação Matéria e atende às deter-
minações Impostas peto Lm Complementar n g  101. do 4 de Maio de 2000 o 
Ponarias da Secretaria do Tesouro Nacional 

§ Unos - As normas conectas nesta Lei alcançam lodos os órgãos da adir , 
 nutrição *ca. 	

a- 

Art.2° A elaboração da proposta orçamente* abrange os Poderes Legisla 
Inc. Executivo. nos lermos da Lei Complementar n 9101. de 2000. oberven-
dosse es muna Space estralegcos 
1- combater a pobreza e promover a cidadania e a Inclua* social: 
II - promover o desenvolvimento do Município o o crescimento económico. 
III - reestruturação o reorganização dos serviços administrativos. buscando 
maior Mcdincla de trabalho e anecadação; 
IV - ausbemsa á crença a adolescentes. 
V - melhoria da intraeseutin urbana. 

CAPÍTULO II 
METAS E PRIORIDADES 

M. 3' As melas-em da Administração Publica Muncasal para o cercado 
de 2010 especificadas nos Anexos V e VI. que Integram esta Loi. também 
estado estabeleciam% por programas constantes do plano Pinranual relativo 
ao penodo 20102013 

CAPÍTULO III 
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTIGENTES E OUTROS RISCOS 

Art 49  As medas do resultados bacias do municIplo paru o exerce° de 2010 
Saro aquelas apresentadas no damonstratroo de Metas Fiscais. roteara -do 
desta Lei desdobrados em. 

§ 	Paia os Medos deste Moo. considera-se programa Inellellan aquele 
cujo ocseaso estratego° é o de tampem:botar a incorporação de um bem ou 
serviço para atendenento drelo das demandas de sociedade 

Art 10 - Ouar* de execução de programas de compeltree do municoo, 
poderá este adotar • stratágia de Mester 'sonos a nalulçõesprIvadas 
sem anu lucrais*, desde que ospeclacarneree autorizadas era Ni teunrapat 
o seja armado converso. ajuste ou cOngdnelo, pelo qual fiquem daramonte 
defini*, OS dever* dO cada puno. forma o prazos para prestação de con. 
tas. 

Art I I - As transferlindes 5-mincsedes entro órgãos dotados de persixe* 
dada iuridca ordena assim como os fundos especiais, que compõem a lei 
orçamentária ficam condmonados As normas constantes das respectivas 
les inerturcloras. leis especificas ou Negras determinadas pele Secretaria do 
Tesouro Nacional. não se aplicando. o deposto no ani9z averbe. 

M. 12 - AM 30 (trinta) dias apto a publicação de lei orçamentária do mar-
cicio de 2010. o Executivo estabelecerá, a programação lin,snceira e o mo-
nograma mensal de desembolso. de modo e compete:aluar e realização de 
Mapa ao eletivo avesso das rectos rrarodpaga 

§ 1.9  O cronogramu de que trata este artigo dnra prioridade ao pagamento 
de despesas obrigatories o de caráter continuado do municiem em relação às 
despesas de caráter discricionano o respeitara Iodas as v mutações conste 
lecioneis • Nas earaeles  

§ 29 - As transferencias financeiras ao Poder Legislativo sorno realizados de 
acordo ~10 cronog ama anual de desembolso mensal respeitando o imite 
amorno estatereado no ar 29-A da Constituiria° Federal de 1968 ineoluze 
do pele Emenda Certames"' ri 25. de I a de esmoo de 2000 

Art 13 - A lei orçamentaria conterá reserva do centingenoa encalada a 
abertura de <sedem adicionais ao orçamento de 2010, pura tios de equilibro 
orçamentário. classecada com a caldeação 7.7 9999 

An. 14 - Exduidos oe valores de que trata o artigo anterior. a reserva de 
contingencia do Poder Executivo o domais orghos da admedstraçâo, será 
equivalente a rio máximo 5".. (cinco por cento) da receita corrente liquida 
or enata na proposta orçamente* de 2010. a sem desfilada a 

- Cobertura de enlato° ademanes.° 
II - Atender ~ovos Contingentai a Outra nacos e ventos Fisgais "provier- 

Ari 15 - Ne Tornado miei) 13 a Lei Complementar 101, Má 30(Tnnle) das 
Me • publicação da lei orçaram. o Emasso estabelecerá metas ti-
efluis para a aSellnição das receitas manadas. 

§ 1 9  - Na hipóteso de ser constatada aços o encerramento de cada bimes-
tre frustração na aff0010000 de receitas capaz de comprometer a obtenção 
doa resultada ~sal e PornaM fixados rio Anexo do  Metes Fida" In 
atos a serem adotados nos trinta dias subsecientes, o Executivo o I agre 
letivo determinarão a imitação de empenho e movimentação financeira, em 
montantes necessários a preservação doe (aunados estabelecidos. 

§ 	Ao determinarem a imante da empenho. movimentação finanseaa. 
os Chefes dos Poderes Executivo • Lagittativo adotado critérios QUI,  PUNIU-
Zr o menor impacto possível nus aptas de caráter social. muticularmenie 
• edUranãO. saúde e assistência social 

§ 3' - Não admitira a irMação do empeno o monmentasma financeira nas 
despesas vincularias. caso u Imitação na arreCadaçon fulo estala OCurrvrX10 
nas respectivas receitas. 

§ 49  - Não serão obsto de reação de empenho e rnmarnentação firemoena 
as despesas que conseguiram obrigações legais do ~ideia incluam, as 
degeneres ao pagamento do serviço o dividas o precatórios judiciara. 

§ 51  • A limitação de empenho • monmeniaçao Mancam lambem será 
adotada na hipótese de ser MICsasibrea a rrcl-LOo 04 4001011.101 excesso da 
*Ma consolidada em relação á meta Nada no Anexo de Metas Fiscais. 
obedecendo-se ao que dspoo o are. 31 da Lei comptemontar n'. 101 de 04 
de Maio de 2000 

Art 18 - A ernitaçõs de empenho • mourrentaçao 'cancera de que trata o 
artigo areai* poderá ser suspensa, no todo ov em parte. caso a situação de 
frustração de receitas se rosna nos bimestres seguintes . 

Au 17 - Fita O POder ExeCulm) adlOdi.•00 • Coabitar despesas de 'esparsa-
balado *ou** esferas de Coseno desde g eu Ninados os 
respectivos convênios, [armada acordo, atuai ou congénere e haja recursos 
orçamentário* disponivois. 

An 18 - O Projeto de Les Orçamentária está Nanado de toma consolo 

2Z.» pois 
do Tesoire 

§1 9  • A Lt 
1- o orçar 
II - o orçai 

§ 	Os< 
por unida< 
despesas 
nal, n9.163 
to, Orçamo 

AM 19 - A 
para o exe 
prazo previr 

CAPITULO 
DAS DISPC 

M. 20 - O 
das medida 
9911 matiza. 
velos nos a 
4 de mato. 
relendo dei 
para 
I -comesse 
de cargos. ai 
II - amos* 

§1°- Os aura 
houver 
I- prévia ds 
pesa do pesa 
II - observin 

§ 29  No case 
os limites fera 

Art 21 - Na N 
Lei Compre* 
extras soerei 
dio do Voga 
me gravidade. 

CAPÍTULO S/1 
DAS DISPOSI 

Art. 22 - Todo 
são de ansra 
Om rarater nàs 

Carlo que rrnproc 
beneficias que 
*rosto no ari 
dem 1~Ii0D 
()Oriunda° cia' 
atolará as meti 
caráter social. 

Ari 73 - O Po 
reto de e dispa 
sobre. 

I - revia* e ali 

11
&Sonos. 

- revogações 
tenções; 
III - revisão das 
serviços prestad 
IV - atuakzaçao 
de valorização 
✓ aperfeiçoam 
arrecadação do 1 

M 24- Se a lei 
deo de 2009 tis 
de um doze avot 
rnspecliva lei nos 

§ I • Considera- 
uhazaçâO da MC 

Ari 25 - Esta Lei 
disposições em a 

Protectora Mur 

Publicado 
dar 

Tabela I Metas Anuais: 
Tabela II - Anima° do Cumpres*. das Metas Focais do Exerace 

1  tenor. 
Tabela III Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fraca Fixadas 

1 nos Tis Exerceos Anteriores; 
Tabela IV - Evcduçao do Reeleito° bquido. 
Tabela V Origem e Aptraçoo dos Recursos ~os ciem a Alienava° do 
AM* 
Tabela VI - Recortas o Despem.» Providenciais do RPPS, 
Tabela VII Avaliação cla adumem financeira o atuarial do regime próprio de 
providencia do Munimpio.  
Tabela VIII - Emanaria e Compensação da ~ta de Recosa. a 
Tabela IX - Margem de Expansão das Despesas °bonitonas de Cardei 
Condnuado. 

Aé . 
§ Unto As tabelas 1. e III de que Iram o 'cama são expressas sem Mores 

PI correrem • constantes. caso cosa mudarem no cenário macro-ecosegrilco 
do pais "tussamos poderão ser amarados, ~forme Decreto do Ex•cubso. 

a 
Fiscais, lei o a M. 6' • Integra esta 	anexo denominado Anexo de Ricos cais. onde 

L avaliados 
 putices, mim **cação das providencias a serem lorrislas pelo 

são liados os passeios contingentes e outros riscos capazes de anta 

Poder Executivo ano venha a se concretizar 

CAPITULO IV 
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇAO E EXECUÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTARIA DE 2010 

Art. 6° • Atendidas as metas enodadas para o eserclao de 2010, a lei or-
çamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas. desde que 
laçam parte do Pula Menne correspondente ao período de 20102013 e 
Lei de Deltrind (SN:angolense de 2010 

An. 7' A lei orçamentária não consignará recursos para o inicio de novos 
projetos *e não uberem ariseadarnente atendidos oe em andamento o 
coneenteades a despesas de comenação do palrirnõreopúlite. 

§ 1 • Entende-se por adequadamente atendidos os projetos clea realização 
física esteja conforme o crionogtema beco-financeiro pactuados om vigem 
da. 
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1.69  7° e r. de Constituição Fedida com a Lei Federal M. 4 320. do 1I de 
oiço de 1964. assim como a Lei Complementar n 9 . 101. de 04 de Maio do 
300 portaria intendiestenal n°. 163. de 04 de Meio de 2001. da Secretana 
o Tesouro Nacional e atenções posteriores 

1°- A Lei Orçamentem Anual Compreendera -
- o orçamento fiscal: • 
- o carena da segundada social 

• 2° • Os orçamentos fiscal e do seguridade social docominafilo a despesa 
rir °radiado orçamentam detalhada por categoria 11C0111STICat grupas de 
betarrat. e modalidade de aPliCaÇãO. nos termos de Portaria Semente-
MI. elf.1133 de 2001. do ~o da Fazenda e do Ministério do Paraense- 
o. Orçamento o Gestão. 

Irt 19 - A Mesa de Câmera Pitunscipal eMboreni ora prometa orçamereare 
ora o examico 2010 e rendai ao Examino sió 30(trime) dias amai do 
Pato previsto par remessa do projeto do Mi orçamentária Marte Poder 

ZAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

art, 20 O ameno da despesa com pessoa em decorram:a de qualquer 
das medidas relacionadas no art. 1691 1°, da Constituição Federal, poderá 
te realizado rufia orne Iw especifica, desde que obedecidos os lanas pre-
eme nos art. 20.22. 4 único. e 71, todos de ter Complementar 101. de 
a de maio de 2000. e cumpridas as orminoas provista roa I. 16 e 17 de 
teNSo diploma legal. fico auscrwado o aumento da despesa com pessoal 
para 

meneei° de qualquer vantagem ou aumento da remuneração. a dicção 
M tangos. enpregos e furgões ou alternai de ~auras de carretas. e 

admissão de pessoal ou contratação a qualquer titulo 

1°- Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer quando 

bráttedOtaçãOmpementárás suloeme pana atender ás proseamos de des-
de pessoal • aos acresdmos dois acorrentes; 

- oteenande da legislação vigente no caso do inciso II do 'com' 

2° - No caso do Poder Legislativo. deverão ter ~deados, adidonaknente. 
limites lixados nos art. 29 e 29-A de ConsUluçáo Federal 

21 -Na NON ele ser senado o emite ~roei de que trem rt et 22 de 
Complementar no. 101 de 04 de meto de 2000. a minueto* de horas 

somente poderá ocorrer nos casos de calamidade ataca. na mau- 
ição do programas ernergendes de saúde publica ou em situações de extre- 
ma grrodado. devidamente reconhecida por decreto do Cheia do Executivo. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Arl. 22 - Todo projeto de lei &Medo pelo Exalam valsando sobre opta- 

i são do antsbasomissão. subsidio. cretino presumido. concessão de isenção 
em caráter não geral. ~raça, de allquote ou modificação de base de cál 
alo que impede ~Mio destarinede de Intuam ou contribuiçOes. e outros 
Welter que conemoridern a tratamento Merendado. além de are Sw ao 
Marfe no art. 1• de Lel Ccemilimonlar nX 101. do 04 do meio do 2000. 
da* 01~ COM dernalftrOVO do que não prejudicara o cumpaMento de 

tere cOnebtudonee, legais o judiciais a cargo do município; que não 
eis meias de lesado nomear e primáno, bem come as abes do 

amMereedel. especieletwa a educação social 

A* 23 - O Poder Exeoullvo podara otiCannhar a Câmara Municipal coro 
pai da ial digaando sobro onerado na kiasiado Inartanõ elpecereria 
sobro 

I - misto e aturo:10o de Código troditatto Municipal. de toma a cornou 
distorções. 

revogações das borbotes eibutaiias Municipais. de lama • corrigis do-
torsoos. 
III - revirai das taxas. ottiotIvatx10 tatu adequação aos custos efetivas dos 
sorrisos prestados a ao exercectO do poder de policia do Municipio. 
IV - atuakzusào da Planta Genérica de Vades mustanclon aos mcrernentos 
de valorlragto da mercado idldildarb0. C 

V - aperregoumemo do sistema de Irscalizuçao, COMINo. exeCuplo fiscal o 
arrecadação ao tnbuloS. 

Ad 24 - Se a lei orçamentária não ter promulgada MÓ o ultirn0 du do ser. 
Ciai) de 2009. fica aidodada a realização das despesas até o limite mensal 
de uni doto avos da proposta original remetida ao Leda/ovo, enquanto a 
(especava lei não for sancionada 

1 9  Considera-eis-ft antecipação do credito fi tona da lei orçamentária 
utilização dos rumos autorizada neste artigo. 

AA 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário . 

P reine a Munlopal de Seroaram. 10 de Agosto de 2009. 

Marcos Roberto Sanfellol 
Prelado Municipal 

Publicado e rogislrado nesta Secretaria Administrativa rui 
dolo supra e afixado em local de costume . 

Rotina Rocha Araujo Ribeiro 
••• -st.. oiti trai Ivo 
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AUTÓGRAFO N° 1050/2009 
De 06 de Agosto de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Estabelece as Diretrizes a serem 

Observadas na Elaboração da Lei Orçamentária do Município de para o 
Exercício de 2010 e dá outras providências" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO".  

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Nos termos da Constituição Federal art. 165, § 29, Lei n.° 4.320/64 e Lei 
Orgânica do Municipio Artigo 2.°, Inciso I, do Ato das Disposições Orgânicas Transitórias, 
esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2010, orienta a 
elaboração da respectiva lei orçamentária anual. dispõe sobre as alterações na legislação 
tributária e atende às determinações impostas pela Lei Complementar n.° 101, de 4 de 
Maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ Único — As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da administração 
direta. 

Art 2° - A elaboração da proposta orçamentária abrange os Poderes Legislativo, 
Executivo, nos termos da Lei Complementar n.°101, de 2000, observando-se os seguintes 
objetivos estratégicos. 
I— combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social. 
II — promover o desenvolvimento do Município e o descimento económico, 
III — reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 
eficiência de trabalho e arrecadação; 
IV — assistência a cnança e adolescentes: 
V — melhoria da infra-estrutura urbana: 

CAPÍTULO li 
METAS E PRIORIDADES 

Art. 3° - As metas-fim da Administração Pública Municipal para o exercido de 2010 
especificadas nos Anexos V e VI, que integram esta Lei, também estarão estabelecidas 
por programas constantes do plano Plurianual relativo ao período 2010/2013. 

	.; 
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CAPITULO III 
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTIGENTES E OUTROS RISCOS 

Art. 4° - As metas de resultados fiscais do município para o exercicio de 2010 são 
aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, 
desdobrados em: 

Tabela I — Metas Anuais, 
Tabela II — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Tabela III — Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 
Tabela IV — Evolução do Patnmónio Liquido; 
Tabela V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, 
Tabela VI — Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, 
Tabela VII — Avaliação da situação financeira e atuarial do regime propno de previdência 
do Município. 
Tabela VIII — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, e 
Tabela IX — Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

§ Único — As tabelas I, e III de que trata o taput' são expressas sem valores correntes e 
constantes, caso ocorra mudanças no cenário macro-econômico do país seus valores 
poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo. 

Art. 5° - Integra esta Lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas publicas, 
com indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se 
concretizar. 

CAPITULO IV 
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA 

LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2010 

Art. 6° - Atendidas as metas pnonzadas para o exercício de 2010, a lei orçamentária 
poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano 
Plurianual correspondente ao período de 2010/2013 e Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2010. 

Art 7° - A lei orçamentária não consignará recursos para o inicio de novos projetos se 
não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas 
de conservação do património público. 

§ 1.° - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja 
conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência. 

Art. 8° - Para fins do disposto no art- 16, § 3.°. da Lei Complementar n°, 101. de 4 de maio 
de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de 

Avenida Cd. tridoro Coimbra no 406 • FonelFax: (18)3277-113913277-1110 - CIT 192504)0 - .Sandovalina - .SP 
e-mat camarasandovalinagmuranetteen M - 	crnsandovalinacontabegenumnee ~tf - e-mail: emsandovalma seaetaiiaêmeranetcsam.br 
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até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços 
de engenharia. 

Art. 9° - Em atendimento ao disposto no art. 4.°, inciso I, alínea "e", da Lei Complementar 
n.° 101, de 4 de maio de 2000, os custos dos programas finalisticos financiados pelo 
orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente mediante liquidação da 
despesa. 

§ 1? - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos, 
baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 
§ 2.° - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 
informações físicas referentes às metas estabelecidas na IDO. 

§ 3? - Para os efeitos deste artigo. considera-se programa finalísticos aquele cujo objetivo 
estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para atendimento 
direto das demandas da sociedade . 

Art. 10 — Quando da execução de programas de competência do município, poderá este 
adotar a estratégia de transferir recursos a instituições pnvadas sem fins lucrativos, desde 
que especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou 
congénere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres de cada parte, forma e 
prazos para prestação de contas. 

Art. 11 — As transferências financiadas entre órgãos dotados de personalidade juridica 
própria, assim como os fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam 
condicionados ás normas constantes das respectivas leis instituidoras, leis específicas ou 
regras determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto 
no artigo anterior. 

Art 12 — Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do exercício de 2010. 
o Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das 
receitas municipais. 

§ 1.° - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas 
obngatonas e de caráter continuado do município em relação ás despesas de caráter 
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes 

§ 2.° - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de acordo com 
o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite máximo estabelecido no 
art.29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional n.° 25, 
de 14 de fevereiro de 2000. 

Art 13 — A lei orçamentária conterá reserva de contingência vinculada a abertura de 
créditos adicionais ao orçamento de 2010, para fins de equilíbrio orçamentário. 
classificada com a codificação 7.7.99.99. 

Avenida Ce l. Izidom Coimbra e •ux, • Fonefflar: (18) 32-7-1139 / 3277-1110 - CFP 19250-000 - Sandovalina • SI? 
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Art. 14 — Excluídos os valores de que trata o artigo anterior, a reserva de contingência do 
Poder Executivo e demais órgãos da administração, será equivalente a no máximo 5% 
(cinco por cento) da receita corrente liquida prevista na proposta orçamentária de 2010. e 
será destinada a:- 
1— Cobertura de créditos adicionais; e 
11— Atender passivos contingentes e outros riscos e ventos fiscais imprevistos. 

Art15 — Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30(Trinta) dias após a 
publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais para a 
realização das receitas estimadas. 

§ 1° - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração 
na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e 
primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias 
subseqüentes. o Executivo e Legislativo determinarão a limitação de empenho e 
movimentação financeira, em montantes necessários a preservação dos resultados 
estabelecidos. 

§ 2° - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os Chefes 
dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto 
possivel nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência 
social. 

§ 3°  - Não admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas despesas 
vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas 
receitas. 

§ 4° - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas 
que constituíram obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento 
do serviço e dividas e precatórios judiciais. 

§ 5°  - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na 
hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da divida consolidada em 
relação á meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 
da Lei complementar n°. 101, de 04 de Maio de 2000. 

Art16 — A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo anterior, 
poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes. 

Art. 17 — Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de 
outras esferas de Governo, desde qeu firmados os respectivos convénios. termo de 
acordo. ajuste ou congénere e haja recursos orçamentários disponíveis. 

Art. 18 — O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consolidada, em 
conformidade com as diretnzes fixadas nesta lei, com art 165 §§ 5°,6°,7° e 8°, da 
Constituição Federal, com a Lei Federal n°. 4.320, de 17 de Março de 1964, assim como a 
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Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, portana interministenal n°. 163, de 04 
de Maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores. 

§ 1° - A Lei Orçamentária Anual Compreenderá: 
1— o orçamento fiscal, e 
II — o orçamento da seguridade social. 

§ 2° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de despesas, e modalidade de 
aplicação, nos termos da Portaria interministerial, n°,163 de 2001, do Ministério da 
Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão . 

ArL 19 — A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 
exercido 2010 e remeterá ao Executivo até 30(trinta) dias antes do prazo previsto para 
remessa do projeto de lei orçamentária aquele Poder- 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 20 — O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas 
relacionadas no art. 169,§ 1°, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei 
específica, desde que obedecidos os limites previstos nos art. 20,22, § único, e 71, todos 
da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas 
nos art. 16 e 17 de retendo diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com 
pessoal para: 
1 — concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras: e 
II — admissão de pessoal ou contratação a qualquer titulo. 

§ -I °  - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer quando houver- 
1 — prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de despesa de 
pessoal a aos acréscimos dela decorrentes: 
II — observância da legislação vigente no caso do inciso II do "caput" 

§ 2° - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites 
fixados nos art. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

Art. 21 — Na hipose de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente 
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas 
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida por decreto do Chefe do Executivo . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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Art 22 — Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre concessão de 
anistia,remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impede redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar n°. 
101, de 04 de maio de 2000, deve instruído com demonstrativo de que não prejudicará o 
cumprimento de obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que 
não afetará as metas de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter 
social, especialmente a educação social. 

Art. 23 — O Poder Executivo poderá encaminhar á Câmara Municipal projeto de lei 
dispondo sobre alteração na legislação tributária, especialmente sobre: 

I — revisão e atualização de Código tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
II — revogações das isenções tributárias Municipais, de forma a corrigir distorções; 
III — revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 
prestados a ao exercício do poder de polícia do Município; 
IV — atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; e 
V — aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 
de tributos. 

Art 24 — Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do exercício de 2009, 
fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze avos da 
proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1° - Considera-se-à antecipação de crédito á conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo. 

Art 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 06 de Agosto de 2009. 

CLA 	FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR DE, SUS ERREIRA 
Diretor Administrativo 
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